
   
 

   
 

 

 

COVID 

 

Trabalhadores do ensino questionam retorno presencial de grávidas 

não vacinadas contra covid-19 

 

A confederação da categoria alega que a medida põe em risco a saúde dos demais 

profissionais. 

 

Fonte: STF 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.610 de 25 de março de 2022 - Institui a Política Estadual de Fomento à Agroindústria 

Familiar no Estado do Rio de Janeiro, na forma que menciona. 

 

Fonte: IOERJ 

 

Medida Provisória nº 1.109, de 25.3.2022 - Autoriza o Poder Executivo federal a dispor sobre a adoção, 

por empregados e empregadores, de medidas trabalhistas alternativas e sobre o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda, para enfrentamento das consequências sociais e econômicas de estado 

de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou municipal reconhecido pelo Poder 

Executivo federal. 
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Medida Provisória nº 1.108, de 25.3.2022 - Dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação de que 

trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, e altera a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.  

 

Decreto Federal nº 11.008, de 25 de março de 2022 - Regulamenta o § 1º do art. 7º da Lei nº 9.613, de 

3 de março de 1998, para estabelecer a destinação de bens, direitos e valores cuja perda tenha sido declarada 

em processos de competência da justiça federal nos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0247293-86.2014.8.19.0001 

Rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

j. 10.02.2022 e p. 17.02.2022  

 

Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer. Pretensão inaugural formulada por obreira portadora de 

“Transtornos de Adaptação (CID-10 F43.2)” e “Transtorno Depressivo Recorrente” “(CID – 10 F33.2)”, com vistas 

ao restabelecimento e reconhecimento da natureza acidentária de “Auxílio-doença”, auferido sob modalidade 

previdenciária intermitentemente entre junho/2010 e fevereiro/2017, sob alegação de que a incapacidade persiste 

e de que decorreu de pressões inerentes às funções historicamente desempenhadas como bancária. Sentença 

de improcedência, sob fundamento de que “perícia de nexo causal” “concluiu” “que não há nexo de causalidade 

entre as doenças psiquiátricas que acometem a Autora, e o trabalho que foi por ela desempenhado”, além de 

pontuar que “[a] impugnação ao laudo apresentada pela Autora não merece prosperar”, por considerar que o 

estudo “é conclusivo e revestiu-se de boa técnica, não existindo nos autos qualquer demonstração real de 

equívoco da perícia”. Irresignação autoral. Rejeição. Afastamento da questão preliminar de cerceamento de 

defesa. Escorreito resguardo da garantia do contraditório pelo Órgão a quo. Art. 370 do CPC que incumbe “ao 

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito” e, por outro 

lado, indeferir “diligências inúteis ou meramente protelatórias”, sem que tal possa, só por si, ocasionar vício 

decisório. Elementos probatórios, no presente estágio, já suficientes à elucidação da controvérsia. 

Prescindibilidade de novos esclarecimentos periciais, mediante plena observância dos requisitos formais do art. 

473 do CPC. Inteligência do Verbete Sumular nº 155 do TJRJ (“Mero inconformismo com as conclusões da prova 

pericial, desacompanhado de fundamentação técnica, não autoriza sua repetição”). Aduzida discrepância entre 

prova documental e dado contido na avaliação clínica que se constata prejudicada face à elucidação do ponto 

por subsequente laudo de nexo causal e local, ao qual subordinado aquele primeiro. Comunicação de Acidente 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FMpv%2Fmpv1108.htm&data=04%7C01%7C%7Ce050c06635c240d97a9708da10a8ff3f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637840615305961817%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=Ownk9SyFDz1CEPazwIKm5PuahuXaEnhBzk%2F%2Fr2AqCsw%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11008.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0247293-86.2014.8.19.0001


   
 

   
 

de Trabalho que, conquanto faça referência a “[e]pisodio depressivo grave”, constitui apenas relato formal dos 

fatos, sem que necessariamente apresente respaldo técnico. Conjunto probatório do qual não se pode extrair, tal 

qual explanado pelo expert, até que ponto eventual estresse vivenciado no trabalho se configurou relevante a 

culminar em incapacidade laborativa ou se, mais provavelmente, mera extensão dos traumas sofridos pela 

Demandante em sua vida pessoal. Consequente descumprimento do onus probandi a propósito do fato 

constitutivo do direito, ínsito ao art. 373, I, do CPC. Reforma parcial do julgado de 1º grau tão somente para excluir 

de seu dispositivo condenação da segurada em despesas processuais ou honorários de sucumbência, com base 

no art. 129, II, e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, à luz do Verbete Sumular nº 110 do Colendo Tribunal da 

Cidadania (“A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações acidentárias, é restrita ao 

segurado.”). Consequente não incidência da majoração prevista no art. 85, §11, do CPC. Precedentes. 

Conhecimento e provimento parcial do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: Secretaria- Geral Judiciária 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Pesquisas Selecionadas de Jurisprudência: Superendividamento 

 

Pesquisas Selecionadas de Jurisprudência: Responsabilidade Civil Objetiva no Direito 

Ambiental 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF fixa base de cálculo de pisos salariais de médicos, cirurgiões dentistas e auxiliares 

 

Por decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu que é compatível com a Constituição 

Federal lei que instituiu piso salarial e jornada de trabalho de médicos, cirurgiões-dentistas e respectivos 

auxiliares. A matéria, tratada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 325, foi analisada 

na sessão virtual finalizada no dia 18/3. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046DF631ECF02AFA6969C1B57D2F3BF75BC511044D0363&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046DF631ECF02AFA6969C1B57D2F3BF75BC511044D0363&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046DF631ECF02AFA6969C1B57D2F3BF75BC511044D0363&USER=
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/86043951
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/86042708
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/86042708


   
 

   
 

 

A decisão também congela o valor dos pisos salariais, que deve ser calculado com base no salário mínimo vigente 

na data da publicação da ata da sessão do julgamento. 

 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais, Estabelecimentos e Serviços (CNS) contra 

dispositivos da Lei federal 3.999/1961, que estabelece os pisos salariais dessas categorias em múltiplos do salário 

mínimo (três vezes para a remuneração dos médicos e cirurgiões dentistas e duas vezes para auxiliares). 

Segundo a entidade, a norma não teria sido recepcionada pela Constituição de 1988, que veda a utilização do 

salário mínimo para qualquer finalidade (artigo 7º, inciso IV). Outro argumento foi o de que a lei, ao instituir jornada 

especial de trabalho para médicos e cirurgiões dentistas (mínimo de duas horas e máximo de quatro horas diárias) 

e respectivos auxiliares (quatro horas por dia), teria invadido o espaço de conformação dos direitos trabalhistas 

reservada ao plano das negociações coletivas. 

 

Critério idôneo 

 

Em seu voto pela procedência parcial da ação, a relatora, ministra Rosa Weber, explicou que a vedação da 

vinculação ao salário mínimo visa impedir que ele seja utilizado como fator de indexação econômica, evitando, 

com isso, a espiral inflacionária resultante do reajuste automático de verbas salariais e parcelas remuneratórias 

no serviço público e na atividade privada. 

 

Contudo, a ministra explicou que o STF tem entendido que o texto constitucional não veda a utilização do salário 

mínimo como referência paradigmática. A partir do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 565714, o Tribunal 

passou a reconhecer a utilização de múltiplos do salário mínimo como critério idôneo para a fixação do piso 

salarial de determinada categoria profissional. Essa estipulação, no entanto, deve se restringir à definição do 

salário inicial de ingresso no emprego, vedado o reajuste automático quando houver aumento do salário mínimo 

nacional. 

 

Base de cálculo 

 

Visando estabelecer critério de aplicação da Lei 4.950-A/1966 que, ao mesmo tempo, preserve o patamar salarial 

estipulado e afaste a atualização automática com base no salário mínimo, a ministra propôs interpretação para 

determinar o congelamento da base de cálculo no valor do salário mínimo vigente na data da publicação da ata 

da sessão de julgamento da ADPF. Esse foi o critério adotado no recente julgamento das ADPFs 53, 149 e 171, 

que tratavam do piso salarial dos profissionais de engenharia, química, arquitetura, agronomia e veterinária. 

 

"A adoção do critério de congelamento da base de cálculo tem a vantagem de preservar o padrão remuneratório 

definido pelo legislador sem transgredir a cláusula constitucional que veda a indexação de preços ao salário 

mínimo", destacou. 

 



   
 

   
 

Jornada de trabalho 

 

Em relação a esse ponto, a ministra Rosa Weber considerou que a norma foi editada pela União no exercício de 

sua competência constitucional privativa para dispor sobre normas de direito do trabalho. Segundo a relatora, a 

jurisprudência da Corte considera compatível com a Constituição Federal a estipulação de jornada especial para 

determinada categoria de trabalhadores, consideradas as peculiaridades e as condições a que estão sujeitos no 

desempenho de suas atividades profissionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reajustes automáticos no MP e na advocacia pública de Rondônia são inconstitucionais, 

decide STF 

 

Por unanimidade de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais normas de Rondônia 

que vinculavam o reajuste dos subsídios dos membros do Ministério Público e da advocacia pública estadual, 

respectivamente, ao dos subsídios dos magistrados e dos promotores e procuradores de justiça. Na sessão virtual 

finalizada em 18/3, o Plenário do STF acolheu a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6610, ajuizada pelo 

procurador-geral da República, Augusto Aras. A corte também invalidou regras que previam a vinculação de 

vantagens pecuniárias de membros do MP à dos magistrados e membros dos Ministérios Públicos de outras 

unidades da federação. 

 

Aumentos em cadeia 

 

O relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski verificou que os dispositivos questionados - Lei Complementar 

estadual 337/2006 (artigo 4°), Lei Complementar estadual 620/2011 (artigo 154, parágrafo 2°), Lei Complementar 

estadual 831/2015 e Resolução Conjunta 1 /2017 (artigo 1°, parágrafo 6°) do procurador-geral de Justiça e do 

corregedor-geral do Ministério Público – realmente promovem vinculações remuneratórias e, por isso, acarretam 

a concessão de reajustes automáticos, tão logo sejam reajustados os subsídios dos magistrados. “Os dispositivos 

questionados estão em dissonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal”, afirmou. 

 

Citando diversos precedentes do STF, Lewandowski ressaltou que houve ofensa direta ao artigo 37, inciso XIII, 

da Constituição Federal, que veda expressamente a vinculação ou a equiparação de qualquer espécie 

remuneratória para efeito de remuneração de pessoal do serviço público, a fim de evitar aumentos em cadeia. 

Segundo o relator, também é inconstitucional a vinculação das vantagens pecuniárias dos promotores e 

procuradores de justiça às dos magistrados e dos membros dos ministérios públicos de outros estados, por 

afrontarem o mesmo dispositivo constitucional e a autonomia dos entes federados para concederem os reajustes 

aos seus servidores. 

 

Leia a notícia no site 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484200&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484133&ori=1


   
 

   
 

 

STF derruba contagem de tempo de serviço público para efeito de antiguidade no Judiciário 

baiano 

 

O Plenário declarou a inconstitucionalidade de dispositivo de lei do Estado da Bahia que permite que os 

magistrados estaduais aposentados que voltem à atividade contem, para efeito de antiguidade, o tempo de 

serviço anteriormente prestado ao estado. A decisão, unânime, foi tomada na sessão virtual finalizada em 18/3, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6781. 

 

A ação foi ajuizada pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, contra o artigo 170 da Lei Complementar 

estadual 10.845/2007. Em seu voto pela procedência do pedido formulado na ação, a relatora, ministra Cármen 

Lúcia, apontou que o artigo 93 da Constituição Federal prevê que somente lei complementar de iniciativa do 

Supremo pode dispor sobre o estatuto da magistratura, para definir os direitos, deveres e prerrogativas dos juízes. 

 

A ministra ressaltou que, de acordo com a jurisprudência do STF, até que essa norma seja editada, as regras 

sobre o tema devem ser disciplinadas pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman - Lei Complementar 

35/1979). Ela também ressaltou o entendimento do Supremo de que o tempo de serviço público não pode ser 

considerado para efeito de critério de antiguidade. 

 

Regras 

 

Segundo a relatora, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 93 da Constituição, na promoção por 

antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus 

membros. Já a Loman (inciso I do parágrafo 1º do artigo 80) prevê que, na Justiça estadual, serão apuradas na 

entrância a antiguidade e o merecimento, este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção do juiz que figurar 

pela quinta vez consecutiva em lista de merecimento. Havendo empate na antiguidade, terá precedência o 

magistrado mais antigo na carreira. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PSB aciona STF contra decretos que incentivam garimpo na Amazônia Legal 

 

O partido defende que as normas são incompatíveis com o sistema de proteção constitucional ao meio ambiente. 

 

União ajuíza ação contra PE alegando descumprimento de contrato sobre Fernando de 

Noronha 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484124&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484208&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484126&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484126&ori=1


   
 

   
 

A AGU sustenta, entre outros pontos, que o Estado de Pernambuco não estaria cumprindo regras patrimoniais e 

ambientais federais. 

 

Confederação questiona lei mineira sobre associações de socorro mútuo 

 

A entidade alega que a prática é realizada por associações que não se submetem à regulação do setor. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Decisão judicial superveniente leva Quarta Turma a reconhecer ilegitimidade de suposto 

arrendante para rescindir contrato 

 

A Quarta Turma extinguiu uma ação de rescisão de arrendamento rural cujo autor alegava ser o arrendante de 

uma fazenda, após o falecimento do usufrutuário do imóvel. Ao extinguir o processo sem resolução de mérito, o 

colegiado levou em consideração decisão superveniente em outra ação, transitada em julgado, a qual rescindiu 

o contrato de compra e venda que servia de fundamento para o suposto arrendante pleitear o fim do arrendamento 

da propriedade. 

 

De acordo com os autos, em 1996, a fazenda se tornou objeto de usufruto vitalício. Em 1997, a filha do 

usufrutuário celebrou com o esposo (do qual viria a se separar mais tarde) compromisso de venda da fração ideal 

da fazenda que pertencia a ela (50%). 

 

Decorridos alguns anos, em 2003, o usufrutuário arrendou a totalidade da fazenda para seu filho. Em 2004, o 

usufrutuário morreu, extinguindo-se o usufruto. 

 

Com o falecimento, o ex-esposo da filha do usufrutuário – que adquiriu a fração ideal dela em 1997 – entendeu 

que deveria suceder o falecido na posição de arrendante no contrato celebrado em 2003. Posteriormente, como 

o filho do usufrutuário deixou de pagar algumas parcelas do arrendamento, o ex-esposo ajuizou ação de rescisão 

de contrato de arrendamento rural e reintegração de posse. 

 

Decisão superveniente rescindiu o contrato firmado em 1997 

 

Em primeiro grau, o juiz declarou rescindido o contrato de arrendamento rural e determinou a reintegração de 

posse. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT). 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484119&ori=1


   
 

   
 

 

Após a interposição do recurso especial, o filho do usufrutuário informou ao STJ a ocorrência de julgamento 

superveniente, transitado em julgado, que rescindiu o compromisso de compra e venda celebrado em 1997 entre 

a sua irmã e o esposo à época, por falta de pagamento. 

 

Decisões nas ações rescisória e de querela nulitatis foram desfavoráveis 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Marco Buzzi, destacou que o ex-esposo da filha do usufrutuário propôs 

ação rescisória para desconstituir a sentença que rescindiu o contrato de compra e venda, porém houve uma 

primeira decisão do TJMT que indeferiu a petição inicial. 

 

"Embora não operada a preclusão máxima em relação ao decisum (indeferimento da inicial), observa-se a 

existência de decisão desfavorável (de cunho terminativo) ao ora recorrido, no âmbito da referida ação rescisória", 

afirmou o magistrado, lembrando que também foi proposta ação para anular a sentença (querela nulitatis 

insanabilis), a qual foi julgada improcedente em primeiro grau e aguarda o julgamento em segunda instância. 

 

Nesse contexto, o ministro Buzzi apontou que há presunção de legitimidade da coisa julgada, de modo que o 

simples ajuizamento da ação rescisória ou da querela de nulidade não impede a produção dos efeitos jurídicos 

da decisão transitada em julgado. O relator ressaltou ainda que tanto o Código de Processo Civil de 1973 quanto 

o CPC/2015 estipulam que o juiz deve tomar em consideração, no momento de decidir, qualquer fato novo 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influenciar no resultado do processo. 

 

"Não sendo o autor/recorrido proprietário (ou promissário comprador) da fazenda, conforme reconhecido em 

sentença judicial transitada em julgado, não detém ele legitimidade para prosseguir com a ação de resolução do 

contrato de arrendamento rural outrora celebrado por quem detinha o usufruto do bem, cumulada com 

reintegração de posse", concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fundação pública deve comprovar pertinência temática para propor ação coletiva 

 

A Quarta Turma entendeu que, da mesma forma que as associações, as pessoas jurídicas da administração 

pública indireta, para serem consideradas parte legítima no ajuizamento de ação civil pública, devem demonstrar, 

entre outros, o requisito da pertinência temática entre suas finalidades institucionais e o interesse tutelado na 

demanda coletiva. 

 

Dessa forma, foi reconhecida a ilegitimidade da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor de São Paulo 

(Procon/SP) para propor ação civil pública contra reajuste de mensalidade de plano de assistência médica 

administrado pela Caixa Beneficente dos Funcionários do Banco do Estado de São Paulo (Cabesp), entidade de 

file:///C:/Users/Marco%20Antônio/Downloads/Decisão%20judicial%20superveniente%20leva%20Quarta%20Turma%20a%20reconhecer%20ilegitimidade%20de%20suposto%20arrendante%20para%20rescindir%20contrato


   
 

   
 

autogestão que, segundo a jurisprudência, não se submete às normas do Código de Defesa do Consumidor 

(CDC).  

 

"Não há como considerar titular do interesse, na propositura da ação coletiva, pessoa jurídica da administração 

pública indireta sem nenhum vínculo com a tese jurídica deduzida, cujo objeto litigioso não se encontra entre 

aqueles a serem protegidos por sua finalidade institucional", apontou o relator do  

recurso especial da Cabesp, ministro Antonio Carlos Ferreira. 

 

Na ação civil pública, o Procon alegou que a Cabesp – operadora de saúde voltada para os funcionários do 

Banespa, posteriormente adquirido pelo Banco Santander – informou aos beneficiários, sem qualquer justificativa 

e de forma arbitrária, que reajustaria o plano de assistência em 16,1%. Para a entidade de defesa do consumidor, 

o reajuste seria ilegal e foi aplicado sem demonstração de sua prévia aprovação pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS). 

 

O juízo de primeiro grau determinou liminarmente a suspensão do reajuste. A decisão foi mantida pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo, segundo o qual o Procon teria legitimidade para propor a ação porque, embora não se 

aplique o CDC aos planos administrados por entidades de autogestão, a Lei 7.347/1985, em seu artigo 5º, inciso 

IV, legitimaria as fundações para propor ação civil pública. 

 

Integrantes da administração indireta não são procuradores universais 

 

O ministro Antonio Carlos explicou que, no caso das associações – pessoas jurídicas de direito privado –, o artigo 

5º da Lei 7.347/1995 exige, expressamente, a comprovação da pertinência temática para a propositura de ação 

civil pública, circunstância que não é estabelecida especificamente para as entidades públicas. 

 

"Por conseguinte, em uma interpretação literal do artigo 5º da Lei 7.347/1985, não seria necessária a 

comprovação da representatividade adequada para que as autarquias, empresas públicas, fundações públicas e 

sociedades de economia mista ajuízem ações coletivas", comentou o magistrado. 

 

Caso fosse adotado esse entendimento, ponderou o relator, os integrantes da administração pública indireta 

passariam a ter amplos poderes – concorrendo, inclusive, com as finalidades institucionais do Ministério Público 

e da Defensoria Pública – e se tornariam "procuradores universais", com legitimidade para ajuizar diversas 

demandas coletivas, independentemente de sua área de atuação. 

 

Segundo o ministro, contudo, essa concepção ignora as competências legais e estatutárias que delimitam o 

espectro de atuação das pessoas jurídicas integrantes da administração indireta. 

 

Ação civil pública do Procon não discutia relação de consumo 

 



   
 

   
 

No caso dos autos, Antonio Carlos Ferreira lembrou que o Procon/SP é fundação com personalidade jurídica de 

direito público, cujos objetivos institucionais são elaborar e executar a política estadual de proteção e defesa do 

consumidor. 

 

Por outro lado, explicou, a ação coletiva buscava a proteção dos interesses dos associados da Cabesp, mas, nos 

termos da Súmula 608 do STJ, não se aplica o CDC ao plano de saúde administrado por entidade de autogestão, 

tendo em vista a inexistência de relação de consumo. 

 

"Dessa forma, tendo o Procon/SP o objetivo institucional de elaboração e execução da política estadual de defesa 

do consumidor, e não visando a presente ação coletiva a proteção de relação consumerista, verifica-se ausente 

o pressuposto da pertinência temática", concluiu o relator ao acolher o recurso da Cabesp e extinguir a ação sem 

resolução do mérito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Manual de Auditoria será apresentado nesta terça (29/3) pelo Comitê do Siaud-Jud 

 

e-Revista CNJ: letramento digital é essencial para ampliar acesso à Justiça 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28032022-Fundacao-publica-deve-comprovar-pertinencia-tematica-para-propor-acao-coletiva-.aspx
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